
DESPACHO

Processo nº 1028/2025

Examinando os autos do presente processo administrativo, verifico que a Assessoria Jurídica 
emitiu o  Parecer Jurídico nº 032/2025, no qual analisou detidamente a matéria em exame e 
concluiu  pelo  indeferimento  dos  recursos  apresentados  pelas  empresas;  Solution  Soluções 
Integradas  Ltda  e  Quallity  Prestadora  Locações  e  Comércio  Ltda  por  serem intempestivos, 
mantendo-se a adjudicação e homologação do objeto, salvo se sobrevier novo elemento fático 
ou técnico, devidamente comprovado, que justifique a revisão do procedimento nos termos do 
art. 71 da Lei 14.133/2021.

Diante das razões expostas no mencionado parecer, que adoto como fundamento deste despacho, 
ACOLHO integralmente o entendimento jurídico manifestado e o tenho por fundamento e 
motivação, por  reconhecê-lo  juridicamente  adequado  e  em conformidade  com a  legislação 
aplicável.

Determino,  portanto,  à  unidade  competente  que  adote  as  providências  administrativas 
necessárias ao fiel cumprimento das conclusões constantes do Parecer Jurídico nº 032/2025.

Publique-se. Cumpra-se. 

Jataí, 26 de agosto de 2025.

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente

1 / 1


		2025-08-27T11:40:45+0000




